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JUS T I F T C A T \' ....4-.

Desce o i~stAnte em ~ue procedeu-se 8
'.:l ., • " • -.01'01'10 ae ptenolmento ao PUOllCO nos instituiçoes

fi118.:t1ceil~2S do I;,~Ul1ic{?~io de Erect'1i.m, RS. , • ' A •lnumeras corrse~lÁenC18S

Em 8:PYf; sen tand o-se ° f8 toe 0,_,o c onsum~H1 o: por ób-
. , ,'110, e ate me~~o palp 'leI, depdobr~rrm-se prejui-

zoe quer para n classp dos agricultores, ouer para a classe em
}}resnrial e comercial, p::oraA comunida~e como tIm toco, bem co-

'. f . '.., .,' .mo p~ra os proprlOS ~uncl0narlos oas casas oanc"aTlas.

o a-
'.,'. (". 1 ntupI horRrlc cancar10 ocorreu na vasa ae lepresen

..•t8Ç80 po:;:.ulsr- como em Forto ,le7re -, posto <lua na C~~J8ra àe
,

Vcre.'"(~ore~3 e atr2"'"res de seus reprE:s(;-:li;mltes a C'Jm .ni0adc fazia

v')7. P p r? (1u e f osse restB"':; e ec1.do o a:1 t i E O '10r~r i o de aten c 1. r;)en
, 1 •

t o n o pu J11co, ou seJa oas 09:hs ~s ll:hs e das 12:30min ~s
16:30min.

ror entendermos just?S as -.çoes da comu-
nidp~e, ~o ~entido ~e 011C

,
8S ll:hs eà as 09: OOhs

, .
nUJ_1C;ltendimsYlto 20

das 12:30min ~s 16:JO ~in de se~und2 a sexta-feira e ffieis,por
entender,;]os, salvo melhor JUIZO, t81 projeto con~3ti tncl.onnl e

presente projeto ()e Le i e, em mere-
cene o érprovaqno,

... ,c~mprR-se os tramites estpbelecidos n8.~ nor-
rn8.S ,riren.tes.

Mod.OO.Ol
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Ile [rechim-RS.
Una Aratiba, 318

Caixa Postal. ;),t 7 -- Fone 22-28

E H E C fI IM.:: Hi" Grande d" Sul

019/87 Em 13 de fevereir' o de 1987

Do S inà i ca to dos Tr2.balhac1 01.'es RUl"ais cl e Ere chim RS

Ao Sr. I)re~::::i.dente d2, Cân1ara MlUlicipal e.e Ve~~;8.àores - Erechim ns
Assunto' horário bancário

Senhor Fresid ente

o Sindicato dos Trabalhad~'es Rurais de
Erechim RS, através do seu presiàente abaixo-.ussinado, vem mani -
fes:tar o seu. integral apoio ao projeto de lei, que versa sobre ho
rário bancário no município de Erechim RSf de autoria do vereador
Elídio Cervo - PDT$

A classe dos trabalhadores rUl"ais? é uma'

das mais pena.Ll.zadas com o atual atendimento dos ,?anc()s, visto que
-l -. + 1 . ,. b ,'., + aO ag:r...Lctul~Ol' para rea J.zaJ::' os seus negoc:loS 'a,11Cat'J.08? neces~n..va

o dia todoy atJ..mentEtndo ()fi seus gast()8~ pois além" de perder mn d:i.a

de trabalho~ tem maiores à.8spesas com ali.mentação.,

Msi'lifes-camos nosso -;jott:l,l apoio ao :pl'Oj~3tO

I,. de 1e:i. do v'ereado1' Eliài.o Cervos pois Cem a volta. do atendimentoO

bancário para o públic:o (09~OO 11S às J..:uco hrs 6 das 12~30 tifo) 16~
.30 hs) ~ mui.to benoficial'8 a .nOGSH c8teg()ri.a~ eliminando 08 tTa.::l[J,~

a"cen c:i 08 8.ill6Xl to



FUNDADO EM 1960
Carta Sindical n.O M.T.P.S. 228.288/60
Expedida em 29 de novembro de 1961

Sede PróprIa: Rua Nelson Ehlers, 148 - 2.° Anda-

Erechi~, 13 de fevereiro de 1.987.

Ilrno. Sr.
Oro Elídio Cervo
00. Vereador
ERECHIM - RS

Prezado Senhor:

o Sindicato do Comércio Varejista de Erechim, r~
presentando o pensamento de seus associados, comunica V.Sa., que apoia

I

vosso Projeto de Lei junto a Câmara de Vereadores, que altera o horá-
rio bancário para que funcione das 9,00 às 11,00 horas e das 12,30 às
16,30 horas.

A volta do funcionamento bancário aos moldes an-
tigos, irá beneficiar grandemente não só o comércio varejista de Ere-
chim, mas sim toda a comun~dade erechinense.

Sem outro particular, servimo-nos da oportunida-
de para reiterar a V.Sa., o nossos protestos de estima e distinta con-
sideração.

.->-'~c"!"amar Mendes Vasconcelos. ---- .•...~.----- ----
Presidente

SIndicato Representativo de todas n5 Categorias Econamlcn
Integrantes do Grupo 2 do Comércio VarejIsta

Bas" Territorial: Munlclplo de Erechlm

CGC 89.109.961/0001.42
Fone: (DDD 054) 321-3720

CEP 99.700 - ERECHIM - RS
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ESl ADO De RIO GRANDE. DO SUL

P O D E R J U D I ç I io. R I O

Mandados de Segurança
,'Banco Meridional do Brasil S.A. e Outros,
Prefeito Municipal de Porto Alegre, Impetrado
.....~....................~... .. ~~. . ....... ... ...........

da União.

C ~J•....•~...• /

Secre taria 1'1lli'1icipal

Em

Banco Meridional do Brasil
Banco do Progresso S.A.,Banco de

contra eles mandaram lavrar autos de
e Controle àa

I

e Banco de Crédito Real do Rio Grande do Sul

Licenciamen::o

informa::;:ões.

dades do sistema bancário,

aos sábados o que
poder-se-ia

c: '•.....,..r-. •..

Afirmam, ainda, que a se cons~
derar competente o Município para estabelecer os horário~

chegar à hipótese de funcionamento inclusiv~
feriria a Lei nv 4.178/62. I

resumo: dadas as DeculiarJ
seria necessário hor~~o unJ

/ \ ,
!orme, no t~rri~ó=-io nacional, es~abelecido ~1'lllel/P ~onselhl~
Monetário Nacional. I

ro"..ro_~ i Q' 2: 1 ~- - nar", J; .li e•...a- aJ~ - -- -=' ~~,.,_. -::-~;:\t~'" -.

RU'" AR:~DO; GESSINGEOR, I
í -lCJ1:: L:\" cr=:"õõ:". I
; ~
~-'!-

I
/
I

de

Braãesco Su~ S.h.- CrédiLc Imobili2~io! Unibanco-

Porto Alegre que

Cr~d~~o Nacional S.A.rBanco Erasileiro de Descontos s.A.,1
-- Iunihol

de Bancos Brasileiros S.A., Ci~iban}: N.A., Banco Chase.
Eanha ::"C2.DS.]...., Banco As=-imisa S.].._.,Banco F_Inéricado SUl!
S.A., Banco Mercan::il de S~o Paulo S.h., Banco do Estadol

ide Minas Gerais S.A., Banco Europeu para A América Latinal
S . 7'.. I

impe::raram Mandados de Segurançõ contra atos do sr.pref~il
tO l'iunicipal de Porto ~.legre e ôo Sr. Diret:.ordê. Divj.~,aoi

~~
I

fraçao, ale~an5C ~escumprimen~~ d~ Le~ Mu~i~ipal n9~.824~1
8G, a qual oet:.erffilnaque as agenclas Dancarlas es"CeJarn...

::e::::i:: ::~~::: :Dc~:~~~:::::::~'::D:::~~:::::::f:~~
gais, pois a cornpetêncic para normar, nesse tocante,seri~

!

I
I

!
i
I

I
I

I,
I

I
I
I
I

I
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ESTADO DO RIO GRANDé. DO SU~

.PODER JUDir"'[ARIG
- 2

Afirma a autoriôade impetraàa nãol
haver conflito de ~ompetência entre União e Município ,
conforme Súmula n9 419 do Excelso Pretório.

estao

colenda

competente,

aDenso

EELAT6RIO,

feitos emOs

Sentenciando em feitos

E o

segu~ançc.~

Füi designado pela

estabeleceran: .

. Concorrentemente

da

bancos

àenecaçao~ ,

simultaneamente.

11 -

pela

sim me pronunciei:

do titular.

rece:-

julgados

01
I

Município teve qu~ estabelece~ o horário impugnaão, porl
isso que o público vinha sendo prejudicaêo pelo horário I

I
Nega, em síntese, a incon~tituci~,1

nalidade da lei munici?a~. I
O Ministério Público ofereceu 'pal-,

I
senãol

I
Pre!

-:
- -. b -.... .L. • • --\ - ..•.~ r-' tsidencia do egregio Trl unal de JUS~lça para Ju~_~a~~l£

nar a 42. Vara dos Feitos ãa Fazenàa Pública por fér,-si
_~G I

I
i

- Ianalogosj
r

nas la. e 3a. Varas da Fazenda,a~

I
~ O eminente colega titular da 14,

Vara dos Feitos da Fazenda Pública, ao encaminhar infoE
mações ao egrégio Trib~~l àe ~~s~iça, .pelo ofício n9 41
/87, firmou posição sJ~re a ma~erla. Dlsse, a certa alt~

I
ra: ,

•. não pode haver competencia resifi
dual do Munic~pio para ~egular o hor~rio dos Bancos pari
q u a n to. c o mos e d i s 5 e h õ p o u c o, i s s o im p e d i r i a que o Co ~
selho Monet~rio Nacional amoliasse ou reduzisse(grifei) ~I
hor~rio estabelecido na legislação municipal, E,~se o fi-
zesse, não estaria revogando a lei que ora s1 d~sfute? ~
ri ,. - - .• Q o . - L' o f, ~ 91": I 5 f Id I
ué se re!e;"]Dr~r o al'- __ ':, Gó el n ... ::l ':>/.;./1'/; comp1

Riu. A:~~fd~~7íSc~'NGER.,,v- ,
~/ I

que os próprios

I
!
i

.1
I
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Ctl,)cu;

OCJ

1 t

- 3 -

pr-evalecer-i~. ?

Juríspruãência

e la ti tudes.

o f;:

• esclarecendo que
áispor ocercc àopara

instâncias

k: . .Revi stó

compet.encia

var.La~

ESlADO DO RIO GP.A.t-lDE OC' SI.!:"

-p O D E R J U D I C I A R ! O

E. competênci

I
I
I

TDrn~-se ev1dente~ portantD. naD f
tre:õiduCI prúDõiôd~ peio Executivo I
i

I
Ai~ff Ó n:a;s. bõsee,dos no ~ t.49,!

:f:~ n c io Tib d a L e i n 9 l,. 59 5/ 6. ~ q U f d e te r-fiii n ~ 1. C.fi fII.
-;privativa do Cons[lh~ konEtario Ntcion~l pa~2 re!
~

- Ifunc;onament das Cas~s Bancarias - existem yãrio~
ú~
~

do Supremo Tribunal reàere

d~ competincia ~ tal Conselhc pBr~ expedir norrnbs.
cumprimento devert ser rebl~z~àD pelo BancD Centrbl
Brasil. Ar. entio. hayeri~ choque entre disPDs~ç5es
gais de esferas diferentes. Qual. então

existir
Municipal.

pet'êncie
gular o
arestos
Hunicípio não +em
rio dos Bancos li

mente àebati.d& em

nora:,
I

I
I

P. matériê: nao e nove; e foj. Q,i'T,pl2'1

l
(In/,
I68, pãgin~ 126, est~ reproduzíào voto ôr eminente mpc~rJ

i)es. Athos Gusmão Carneiro. Li-o co,," toó~ a atenção. :~"" .1.

acórdão é àe 1977. Duas décadas já lá vão~ Entenàeu-se

f

j
1-

I

I
f

entao, que ~ atividade nancáric, pela relevância do in
teresse naciona. sobre o local, aeveria ter horário isó
crono.

Lendo, no entanto, os bens lanç~
dos pareceres dos drs. Loreno Luiz Zwubonin e Francisco
Pires de Bem, con~~ncí-me de que a razão está com o Hu
nicíoio.

honro-me
zões do

Por sua ~rtinência i~lucidez
em reproduzir, fazendo-as minhas~ partes das rê
dr. Francisco Pires de Bem: ./ r ,- f)

/ 'i~j-..J\I
i RUY ARMAN:JD GESSINGER,LJlo,ecOTo
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ESlADO DO RIO GRA"'IDE: DO SUL

PODER JUDICIARIO

----------------------;-1--
~STI//r' I

;'

,,1'_ .•••.• )1.";I. !
,lo;.i- I

~ -
!
i

\

• A Co n 5 ti tu i ç ã o F e d e r ~ 1 , em' $ ell

I artigo 15Q, determina .. que a autonomfa
segur~da • pela administraçio pr~pri~,

as
no que respeite t~

seu peculia interesse. - ev'dentemente que se~ espe:'~;
C~~, nem mesmo exemplificati ~mente. quais sejt~ blguns
destes interesses municipais peculiares. E, se~undo aí .• ) "
"mpetrante(s), o hdrãrio de atendimento co~püblic~ nr.o
seria interesse peculiar do Município, mas da nião. por I.

que haveri~ em tal questio autinticD interessenacione •.iz 50brepor-s~ ~s peculiaridades municip~;s. I

p r0 I
cete rem-, I

!
I

I
f
I

I

!
impetrado.f

qUE, ar

periodo
estritamen-

a fi rmó

não v E J o p e r t i fi é fi C i G
- .venla.

informações.
_hama a atençã que o

~unicipal questionad~ manteve
par~ atendimento-an p~blicD.

Data

suas

12 i
- ainda sem deixar Óe lado a

limites

passagens de

horãrios

váriasem

~e aos ditames óo Conselho MonEtãrio Nacional e do

expedi a lei municipal que fixou o horãri no
compreendido entre 10 e 16:30 horas, ateve-se

p,io Banco Central

aqueles

I nessa postura, e por uma razao muito simples: se e D pró! prio Hunic~pi que aTlrma sua compet~ncia para Tlxar
! aludido horãrio, de forma exclusiva, então nada existe bI impedi-lo de fix.r um horãrio que iniciasse as 8:30 e se I
I :,ncerrasse as 18:30 horas, com o costumeiro intervalo. e I

como de resto fixou para o comercio em geral. Se. compe I
tencia e do Hunicípio - e de forma exclusiva - nada tem I

a Municipalidade que- se ater ~ Circuiares ou ReSOluções •• I
ou Acordos de órgãos federais, tal como afirrn~. r competen/
te ou nao - só isso, 5 sem dever sat'sfações.

Mas - e evidente - a ~iscu~são se,
trava por outros questionamentos: um tema de corretencia '1
a partir das disposições da Carta Hagn~. q~e OTKl11;'dEveom serl
interpretacas. '1

/ I' t~J
/ RUY A ..••••AN:::>p G~SSINGER. I
l JLb: ::-::iD!p.ó.no. I~7- I

~

I

I
I
I
I
I
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ES,.•••OO 00 RID GRA.N•..~ DC! .,Ul
PODER JUDICIÁRI - 5 -

Veja-se:"a União tomo~ drásticas

crise contínua. e de espEcia

enfrentar uma situacão. ela orõDria.esDecicl
..' .' # •

se nacional. em jogo, no presente momento~ para que D~
bancoS reÓuzam em u~a hora e meio seu horãrio de atendirnen'!
to ao publico - embora vej~ a enorme diferença que fa2

ampliação do mesmo horáriO pe1a mesma hora e meia.

• int.eresse nacional li e tudo

aquilo que se contem na Con~tituiçio Fed~ral. e nia s~ es
ta ou aquela questão pãrticuia,. Hão vejo qUclquer interes

peciais. para

v'da do Põ1S fosse urna

Por m~ior esforço que faç~. ~~0

consigo ver n~s disposições Con>titucion~;s tr~zid~> ~I
balil~ qualquer indicação de que se res~rvc. e Urdi"o r. '_C0~1
petinci~ para fixaçio de hori io paraxa.tendimento ao Dubli

. .' ~. . . . -. d' -Ico aos estBDe eClrnentos In~nce,ros - ou D~nc~r'os, t mo!. -I
rio ºei~ ~ O chamament .a • interesse n~cíona. F vo1t~dpl
objetivamente para tal assunte. parecer res lt!í dum~ gtl
neralização excessivamente abrangente - e conseQuen~emente.
perigo ••• em termo, lógicos. Ta . te ."se poó, 'óetHminor

l
efetiv~ments. que os B~ncoS m~ntenh~~ oete ~in~ór hor~rio

~ ~tenóirt!E":ntv~ m~S pG.l£:ce uro; t.ÍJ$u.r'cic,. segundc\ .~. aójr.7.i\'t-!
- 1h' .\ t .' . . ..• Içao que .f: oeu o .mpe rado, OE que 'ta I ,n~£reS5E:~ em .r.igol
a~e prosaico. fosse uma CO'Sé permenente. perpetua, parai

;

i
í
i
\
I

I
I

\,
i

I,
i
l
i

\
\

I•

e conhecidas medidas para contel

\

chamar-se
horário ri

•. consurnismo •.- .comerc10 .••.

- mas



-e
con

I
t

I
I
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dizer I

nao

re 1a çã o

- fi -

em
\

não estí b

e ~ 1nterpret~ção ~mpiiaàt
".

de pa i a vras',,,, •
m~ teri a ori gi n~

ant.es vigo ante - e isso

E po.qUt o farit.

E quanóo ~'lei Federal n9

eventualmente ficaraffi sem

dias.os
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o oorã,i

o
•• fil as

fun::ionamentC' a.

nacional.

em ~Dào o país.
mailt.ede

o horãri? estabeleciop 'pej~ FERRA
consulto excluói,amente o; interesses de 'eu: filial
- o 5 e s 1. a b £- j e c 1me n tos L G n c ã í io ;: - q li E- , a p Õ ! r'e dU 7 i I
enormemente seus quadros de pessoa., com milhares de

interesse

/64 co.ocõ o vo-ibul0 • funcionamento K---...

que se lhe á"é na" ação resui LG emmer"o jogo
numa mã d= tinL~ ~~tesana par~ ocultar a

BAN
d05

rem
oemiS50es

do

Sê; as absurdas
-Do interesse naciona e outnj C(Jij

•. f o nn a das f i e n t - a os b a n c 05 , de 5 d~:I
Ias primeiras horas do dia, e em determinadas datas, por)

humildes, pob es. velhos, doentes~ deficientes, sob cnuvé'll
f 10 intenso ou caloi molesto E. a AàministraçãoHunicioé1

. . _Ital circuosEincia nio pode passa desapercebida,po que "I
óe seu peculiar intereSSE organizar a vid~ duma cidade .J
naquilO que lhe e poss1vel. 'E o hor~rio. agora estabeleci-
d pela FEBRABAN e, como consignou o impetrado. desumano.
Precisamente na hora em que a legislaçio determina o in~er
'alo obrjgatõrj~ para alimentação e ae;canso, ~ FEBR~BAN ~I
por SUe vez, obriga o povo a atropelar-se, na 1n-remperle ,1

Iem tantas vezes parõ o pagamento de benefícios previdenciil

I,Todo o sistema de transporte colei- .tivo resulta afetado pela pratic~ de agora, e a a91omera_-11
çao de pessoas, em determinados pontos sensíveis da cida-
de, traz seri os traos tornos pa ra a vi da urfana f e de tudo
iS50 dev~ a Administraç~'o Publica cUia/ar,lporq1~/ e cie seul

in tere s S e p e c u 1 i a, . . V, ;-J\. 11 /'

I ;'J .•
IRUY A~MA"'::lP G!::SSINGER. I
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~s ativ;d:sd~s

Se compete ãO

hora io de atendimento par~ o comercio
seria de sua competênci~ fixar horãri ,

", I" 1
de senvo i:

I
H~nic1pio f"ix~r"_ l?l
em gerai.porque nãd
¥ar~ os estabelec1-

...,.
- I -

Qual p diferenp. ?

ESTADO DO RIO GRAND: DO SUL
PODER JUDICli-,EIO

mentos bancir~os

1

vidas dentro à~ seuS imiie5 geogríficos

funDamentala~iviGade áe
funcionamento e dos

determinadõ V1c publiC~ -poraue" I •

RUY A~AN::>c! G~SSINGER.°k~:jTTD
\ : /IiJ I -

I

do
E:IR::LLES . Uma

çio do estabelecirnen~o em

municiDc: ~ais circunstãncias e caracter1sticas podem ser I
percebidas e ~antroladas, restando o apelo ao • interes-
se nacional li somente para casos excepcionais, que ora ••. IIn<O ocorrem. I

ç; • : n" ve c ~ n5:i tu c i o n a ~, fi a d a e x i-1
:: :u:~~::::n::iYi~.~::~ç:;b~:c::r::i::i~:d:~:ci~::~::::~.1
os bancoS. k e1 Federal. antes citada. e omi~sa nesse
~spectD. Veja-se que qualquer est~belecimento bancirio -~
para. poder funcionar, deve munir-se 00 competente Alvarã.
fo necido pelas Prefeituras. Podem estas vetar a ;nstala-

~ais ou complernen~ares. 1an~o iSSD e verdaóe qUE tais at;
yidade~ já noO sao, no caso especlfico óe Por~o Alegre 'I
de: interesse ap_ena.s rnunicipa-;. locill. pois atingem tOOê-!

uma região. àenominaàa de Área Hetropoiitana. integrada
por treze munic1pios. Logo. resulta que somente no âmbito

~eresse - como o horãrir

-' -. - ~ . . - .reüera; e c .llnEl oe rernanOo

municipai ordena ( põe ordem) e coorden~ ( estabe1ecE cOI
relaçõ~s) de forma a manter o tOGO harmõnico eqvili~r~do.

- !
Urn~ ciG~d= - ~ £speciaimente um~ grande cidade - e Uffi~ I
e n t i d 2. d e p s i c o s som ã t i c a: te 11, un. • c o r po li e U IT: It e s p'1 r ~t 0 li! I,õprio. l l:erritõ io nacional nada mais e do que a som. I

I

cios ~erri~õrios municipais. acrescentando-se o Dis~ritD I
de Noro, nc - com j2 iembrc 1

i nl,
bancos,

Ge v = s e;-' um õ c.t. ; v i d â d e c o o r ti e n ê da, p o í que i n t i ma !TI E fi t E V i.!: I
culad~ õ um~ s~riE de outras ativiG[dES. taffib~ffi fund~ffiEn
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do interesse pecvliõr da rnuni-1pbl1daóe.
I
!

[. p ú d:: ílc': i
elo estc.b£.l~-dê: e):istenci~

.\

IPode- ~m o; iOj'5t~s, por circuD

(5. ADO D0 FUD GP,"'ND: DO SUL

PODER J D!CIÁRIO - 8-

em determin~do loc~l. podere ..D menD~, qu~. E _.£

que ~ a Di 1biçiG mrsm~

do horário.

-.- i ~ 1"t-c-I;:,.,,' I -",J' _ !'- a n c a se\" e ri •.U a . $.. •.•I _~.. _11 o r é r i _ o = . ~ t e n v i, n: e ri ~ 0 _,Coe P li _I
bl~co nas lojas da.cidade ? Sem COntrariar ~oco um CD~pl!1
x o 1 e 9 ; 5 1 a t i voe s p e c'1 f i c o t. não p o d e r i a 1. r~_~t i~.i ti (:_Ó e o u e !. .deve ser coordencda com muitas outras. ta. como f b~nciria

: -~l'\1 i 55" to_ o mais.
----I ciment

! questão
i

~

, I,. - ~uC I

!fel'. ~

éos!
I

i nte I

se

préitic~cic veio

:: nao de iei

comp€''!:êncio
nla.o ncD tem

fia0

difícil de c o n t ro 1 ê r . i

em caso, eUe I
interesse naciona 1~ I
de horãrio ci~ funcionameni

fim: "

qu~lquer ~tividad~ ~sstncial

efetivamente um

se mostra bas~ante.-Jc

em qu~

que

que re:irasse - ou cl:ercSS~ - a
resolução d~ FEBRABAN. exc)u5ivament~.

Municípios. 1. teressan:.e nO•.eí que é

CUE ~~o ~evem permiti

resses ~ peculiares ~ mas gerais. pos a: peculiaridaóes _I
i- ~ acaciano referir - sio locais e circuns •.ancia~s e,1

com~ -onsequ;ncia. devere ser administradas p~los MunicTpiGl

pcionais.
ponh~ prã~ica diversa. ê fixcçao
to para os bancos e questão que afeta direta e exclusiva
mente ~ vida ~unicipal. de forma peculiar e pr~pria e. a
nao ser em casos excepcionais. não ~ de interesse da Uniãob
a,ue nao a recebeu em auaiouer dipioma leoa) ora em vioencih.'. . - - I

O STf, pelõ Sumula n9 419 •. ~ecj
nheceu aos Municípios 2 competência para regular o hOiario
de funcionam~nto do com~rcio local. e desde que nao i~

frinjarn leis estaéuais ou feáerai~ vãlidas. com,isso di
zendo o óbvio: tal competência ainda existirià mesmo se
~nfringissem leis eSLcduêis ou federais invãlida; •.•

•. ~ -" ~,
1 niormaçoes t!... \? ..,1 noaRUY[MAt.;?9 GESSINGER.

LJU12 DE. PlREITO.
I J J

I ~/

I "\7c
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A respeito. vejo absoluta perti-
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transcrita nasdecisãonêncic ni:



tt~~
~
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e vind~ cio STF:

• Não pode ~/lei municipal dispor
sobre o horário de funcionamento
de b~ncQs: oe maoa ~ dificli1t~r

. . . - ., -o l' o D S t ~!'"" a - n c !"'iíi iS S G r, I e 9 1 S I ~ ç: 1'. (t

cio
Uniã~ •. (f.s.5~ e 59).

AT, uml yis~o do confiitc, d~ mo
cio evióerit.E': iE'~ds'!Gçãc fedcr'L:l err; corif1it.o coe le;isL;'~;:'~ ~

~u~icip~. - e nao -e. c b sol ut a ÍIÍ E: n t.e., c c ~,s o d o £ a iJ t c s :

hã
cional e nem o Banco Central
ção do ncYO horãrio: foi um~

foi G Conselho Monetário ri:::
-I

- tl resp.onsãvel .pela -F; v::> Ir i A.\.J r
-I

reà~reçao,. entidade de 01re1- :

t.o priv~do. ogo. nar. Í1'6 qU(,.'lql!~:- si:uação de conf1in, 21:"

t e le:s)

A jurisprudência mais recent~
originadas do P1ano Cruzado, ~eG e~i

~, -....71;t:c:ç:~ü
aóvind~ por situaç5es

~.

tenóiào como sendo da
do questionaào horário
ferências contidas nas

compct.êncic cios

- e impor-tante

inforii1a:::oe:
salientar. As
eiuciàativas.

ro I
~!
i

I

lei, ainda nao ocorreu~ não~ bastancio a iniciativa da

/

/

BRABAN.

A içio de CRETELLA JUNIOR~ iguall
mente citado~ parece conclusiva: enquanto G Uniã nio aíl

l

roga a si de modo exclusivo~ tal competencia fica com os,
r.unic1pios. E tal ar-rogação, que sõ pod~r-iê resulta: àel

t:"r-I• t

IEnquanto a União nao entender tal'
. I

questao como de seu interesse exclusivo. a competência -f~1
cc com os Munic1pios, porque S~ trata d~ma peculiaridade I
municipal ê ser administraàa_de forma propria. Surgindo •. I
urna excepcionalidade, surGir~ uma lei - mas enauanto isso)- . , I

RUY ARMANJ~ GESSINGER. I
/..JUIZ D~ lDIRE.ITO.
J I I!\ ~\!J. \ 'i
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- la -

na P... E. n9);....lbuquer~ue

municipal

ES1ADD DO RIO GR"NDE DO SUL
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perm~neceré como propúst~ no J
_. ~ • " L
tEOera!: plEna~ente ass:egl1_~~,~~'r

' .,
'IPor &~r cr~in ~~<l yapo~i- C• - ~-"t .•._-- -- .•..-.-~-. 'I

M;nis~~o Th~ill?SOn ~lo~e£, ~ep0=tando- se f
I
j

~,
Xav":"e:- àe

Constituição

err;,inente

autonDmi~

P-Í.r"lis t:.ro

isso ~
artigo 159 da

ao ào

vo::o à....I
I
I

tõmbem desacolho c ,
;;."'0" ,',-; r,_'_U~':-'_\-,

de iriTrlngenciz; ao' art. 49. YIr- t, da Lei n9 ~.595/64, ql)'e

~tribiJi ac, -or,sE-lha HDTl!.:"~rio l'iõc10nz..l compe~encia P,;Vé;

tiva pB~a regular o funeion~mento dos que exercem at'vid:
des bancirias ou creditTcias~ Por furcion~men:o> no senti
do dessa dispo~iç~o legõl. naCo se pODe tornar c rniuóezi ó.
fi~açao do hor~rio no qual deve

~~nselhr Monetãrio ~acio~~l

dimento ao Dublicv~ uma agencia ba ccr1ê. De outro iado • !
!.so~ieàaàes comerciais cu:o funcion~mento oependc da auto- I

rizacóo do Governo estio imunes. no QUE toc~ ~ fixacio dD I
J '. _ I

I1orãrio em qu~ devem exerceí suas 2:.i'~'id6des. ã interferjr,)
. '~"'d 1 "B r-'" B' Ic.~ 00 leg15.a ar Dca. -£ o B~CO Lentr~J 00 raSl ~ L i

Iest~J coºi12n~G~ comG Sl nct~'1
ela nestes autos. de considerar atribu1da, privativamen~e,1

- ta este ultimo.'a compet.encia para Tlxar rigloanlent~ o!

horário de funcionamento dos bancos. ~ revEji~ dos poderes!
loca~s. eles e que estario ameaçando usurpar a comp~têncial
legislativa municipal (R.~ •. n9 73, pãg. 611) .•

R~ E. n? 89.942-SP, deixou claro que ~ peculiar
se do Municipio~ Não e de recónhecer-se quando o
nacional sobrepuja o interesse local ~

Ao p~o£eri= es~a decisão, insistor
!rendo milli~ashomenagens aos ilus~res prola~o:-es dos in~~p.1

ros acórdãos Pro con~rãrio. ~~5, como é cediço, cada caso éJ
lli~ caso. O Excelso Pretória, por exeffi?lo,ao a~reciar 01

I

interesl
interessei

------~---Em ontres palavras: quando
houver conflito dess~interesses, é de se reconhecer

nao
o.

peculiar interesse do M~~icIpio.

n
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escalonamento de funcionários por turnos viabili.za, de
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o

adoto para

oraen~aS

"

pois]

-razoessão as

Denego]
das, revogo as li~inareE e

pagamento das custas.

relações tra~alhistas por isso que

ao

In timen~.e-...-- _

-------------
1/

. .. ......•...l.naeD.l.•.a nas

IIJ

impstrantes

Penso, com a àevida vénia, que I

--- •."- - - -,~. - id - Ina ~Áa~1.~a, esta prejudicaao o argumen.~o aa necess aae ,
•• "~T- • h - -; - Ir=> . i ice l.socron1.c. ",ar1.OSBancos cumprem o ora~_o na _1.mun~i
ci?al: as agências Palácio da Justiça e Foro Cível dai

Cai,x2. Econômicc. Estadual são exemplos; o POSto unisinosf
da Caixa Estadual Íw!ciona à noite. I

Não h~ afronta ~ C.L.T. ou introl
missao

ClQl::-.

naneira perfeita, o horário exigids.

no os
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara N\~unidpal d~ Erechim
Gabinete da Presidência

DG 008/87 Erexim, Rs 17 de março de ).987 CM .

Senhor Prefeito:

Ao levar os nossos cumprimentos,
,atraves

do presente, queremos comunicar ~ Vossa Excel~ncia, que em
data. de ontem, esteve reunida Esta Casa de Representaç~o Po

N ". ".pular, em Sessao Plen~ria Ordin~ria, em cuja oportunidade -
tramitou na pauta dos trabalhos, PROJETO DE LEI LEGISLATIVO
nQ 001/87, de autoria dos vereadores ELfDIO JOS~ CERVO E
GUILHERME éARP,' dispondo sobre U A FIXAÇÃO DO HOR~RIO DE A-

, NTENDIMENTO AO P~BL!CO NAS INSTITUIÇOES FINANCEIRAS DO MUNI-
cf PIO DE EREXIM ~ RS,u,

Esta Presid~ncia,
,

comunica que ap~s deba

Mod. DC. 05

tes, o mesmo foi APROVADO por Unanimidade,'e anexamos o pro
cesso, para os devidos fins •

. Sendo o que se oferece para a oportunida
de, colhemos o ensejo par~ renovar os votos de estima e al-
ta consideraç~o.

Atenciosamente
Câmara

Exmo.Sr.
Bel. ARLINDO MADALOZZO
DO. Vice Prefeito em exercfcio
N e s t a

..
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